
. 

U01i1*Õ de iegi~ 

c~fitiliça69 
para parecøL 

esideum 

Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação'*  

SALA DAS SESSES, AOS Dfl7F DIAS DO M DE MAIO DE 1987. 

Vc nte amara 

OR JDIR PINtDE AZEVEDO 

Tesoureire da Cmara - 

READOR ALFRsO LAP VEREADOR JOS 

DOS SPTOS 

USTJIO DE SOUZA DIAS 

- Presidsnte 

VEREADOR 

Secreta. lo da Camera - 

29 C urer-rio se destina ao pagamento de doferença de subsd±os de Vereado 

res, em atendimento à Lei Complementar n2 50/85 de 19 de Dezembro de 1985v 

ART• .4 .- Para fazer face despesa prevista no artigo anterior, fica o Executivo MU 

o	 nicipal autorizado a abrir Credito Suplementar no corrente orçamento e o 

fazer transferncia de rubrica, necessria ao cumprimento desta Lei. 

o 

1,1~\ 

TOTAL .,,,.....,,CZ$19.5OO,OO" --- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

parecer. 

PROJETO DE LEI NQ 21/87 â t 

EL-4  - 
d,IIÁN 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO PE-SENTE ORÇMENTO E 

EJOUTRA.S PROvIDCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

ART. ].Q  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Sip1ernentar no 

presente orçamento para atendimento: 

Processo Legislativo 

Ry- 

AÇSO LEGISLIVA 

'n 
À Cot1sØ) U,  Finau9 

3.14.2.01 Subsd1os de Vereadores CZ19:500900  ~ parecer. 

.DLM- 



VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

- Vice-Presidente da Car 

b PINTO, DEAZEVEDO 

PROJETO DE LEI NQ 21/87 

ABRE CRÉDITO SUPLEMEMTAR NO PRESENTE ORÇIENTO E 

DO(JTFAS PROVIDCIAS. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafoiete decreta: 

ART • 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Sáplementar na 

presente orçamento para atendimento: 

  

 

  

AÇO LEGISL1TIVA 

Processo Legislativo 

3.1.1.2.01 Subsídios da Vereadores CZ19:500900 

TOTAL CZ$19.500,00 

ART • 2 O vierrio se destina ao pagamento de dofarença de subsídios de Voroado-

res, em atendimento à Lei Complementar n2  50/85 de 19 de Dembro de 1985j 

ART • 3 - Para fazer face à despesa prevista no artigo anterior, fica o Executivo L 

nicipal autorizado a abrir Credito Suplementar no corrente orçamento e o 

fazer transferncia de rubrica, necessária ao cumprimento desta Lei. 

ART • 39 - Revogam-se as d*eposiçss em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publ1caço' 

SALA DAS SESSUSi AOS DOZE DIAS DO ML DE MAIO DE 1987. 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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ART. 42 - Revogam-se ad dspoaiçs e.rn contrario, entrando esta Lei em vigor na' 

data da sua publicaço. 

PPJC O DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 14 DE MAIO DE 1987. 

VEREADOR JOSÉ : STÂCLJIO  61 

Px'eai» te da Cjra 

VEREADOR 

Vice-Presidente da Câmara 

PROJETO DE LEI NQ 21/87 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO PRESENTE (BÇMENTO E DA  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar na o 

Presente orçameno para atendiaento: 

AÇO LEGISLATIVA 

Processo Legislativo 

3.1.1.2.01 - Subsídios de Vereadores CZ$ 19.5001,00 

TOTAL CZ$ 19.500900 

ART. 2' O nmerrio se destina ao pagamento de deferença de subsídios de Verea 

dores, em atendimento & Lei. Complementar nQ  50/85 de 19 de Dezembro de 

1985. 

ART. 32 - Para fazer face & despesa prevista rio artigo anterior, fica o Executi-

vo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no corrente orça * 

mento a o fazer transferencia de rubrica, nrcessria ao cumprimento 1 

desta Lei. 

Secretário da amara 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFÂIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nt 2.616/87 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO PREENfl ORÇAMT'NTO E 

nh OUtRAS FROYID?CIAS. 

A Citara Municipal 4. Conselheiro Lafaieti decreta 

tu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

1' - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Suplementar no presente orçamento para atindiaintos 

AÇXO LEGISLATIVA 

2roctano Legislativo 

5.1.1.2.01 - Subsídios de Vereadoras CU 190500900 

TOTAL CZ$19.500,00 

ART. 20 e O nCaner&io n destina ao pagamento 4e d.fer,nça de 

subsídios 4. Vireadons, a atindiainto à Lei Ccapls - 

tentar n' 50/85 de 19 de dezembro de 1985. 

;.Rt. 39 - Para fazer teci & despesa prevista no artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Supisain-

tar no corrente orçamento e o fazer ts-anstsrmncia de 

rubrica, n.cnsria ao cumprimento desta Lii. 

ART*  bt e Revogam-se as disposições •a contrario, entrando esta 

lei a vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o corte-

cimento e •x*cuçio desta lei pertenceres que a cumpram 

• a faça cumprir tio inteiramente ri na si contk. 

1141h?  
CNO 

 
tatta- 

FALIdO DA PRErITURA MUNICIPAL 
AOS 28 DE MAIO DE 198?. 

A PAIVA 
unicipal 

LAFAIEfl, 

10 
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